
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 

PROCESSO N° 09/2024 
 

O Prefeito Municipal de Portão, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021 e alterações posteriores, autoriza e torna 
público o seguinte processo de Inexigibilidade de Licitação: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTÃO 
 
CONTRATADA: SOCIEDADE CULTURAL BENEFICIENTE CARNAVALESCA 
IMPERIO DO SOL, CNPJ Nº 00.710.450/0001-78 
 
OBJETO: Contratação da Sociedade Cultural Beneficente Carnavalesca Império do Sol 
para o Desfile de Carnaval que se realizará no dia 16/03/2024 a partir das 20h. 
 
PROCEDIMENTO LEGAL: Art. 74, II da lei 14.133/21 e  alterações posteriores. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 
 
PRAZO: imediato 
 
PAGAMENTO: 30 dias 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2353-333903922000000 – Exposições, Congressos e Conferências - SECDT 
 
 

Portão/RS, 06 de março de 2024. 
 
 

 
                                                              DELMAR HOFF 

                                                               Prefeito Municipal 
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Certidão Negativa de Débitos - Geral

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Portão

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Ano/Número: 2024/1682

Dados do Contribuinte

Endereço:
Complemento:

Cidade:
Estado:
CEP:

SOCIEDADE CULTURAL BENEFICENTE CARNAVALESCA IMPERIO
 00.710.450/0001-78
R SAO DOMINGOS, 427

SAO LEOPOLDO
RS
93025-720

Bairro: CENTRO

Razão Social:
CNPJ:

É CERTIFICADO, para fins de direito, que inexistem débitos com a Secretaria Municipal da Fazenda em
relação ao contribuinte acima identificado, até a presente data, por qualquer título, ressalvado o direito da
Secretária Municipal da Fazenda cobrar qualquer dívida, ou importância, que venha a ser apurada ou
considerada devida.
A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.portao.rs.gov.br (

Atendimento ao Cidadão), OU NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE PORTÃO-RS.

Rua 9 de Outubro, 229 - CEP: 93180-000 - Centro - PORTÃO - RS
Fone/Fax: (51)35004200

https://portao.multi24h.com.br/multi24/sistemas/portal/

06/03/2024 05/04/2024Com validade até: 06/03/2024 - 09:30Data impressão:Certidão emitida em:

Dígito Verificador: 3800

http://www.portao.rs.gov.br


 
 

 

DEMONTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 
RECURSOS             ORÇAMENTÁRIOS 

 
DATA DA PESQUISA NA DOTAÇÃO: 06/03/2024 

 
Município de Portão - Saldo da Despesa 2353 



 
Carolina Martins Pereira, Agente Administrativo, em obediência ao que dispõe o 

art.72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, informa que: 
 
1. Para a contratação de atração artística para o Desfile de Carnaval que se realizará 

no dia 16/03/2024 a partir das 20h, justifica-se a escolha da contratada SOCIEDADE 
CULTURAL BENEFICIENTE CARNAVALESCA IMPERIO DO SOL, CNPJ Nº 
00.710.450/0001-78, no valor global de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tanto à justificativa da 
consagração pela opinião pública, quanto a habilitação da contratada, além da caracterização 
e comprovação da situação fática que autoriza a Inexigibilidade de Licitação n° 09/2024 por 
meio de Parecer Jurídico. 

 
2. O preço praticado pela fornecedora é compatível com o valor de mercado, 

conforme pesquisa demonstram notas fiscais apresentadas pela contratada. A sua escolha se deu 
pela comprovação de consagração pela opinião pública realizada por meio de documentação. 

 
3. A prestação de serviços disponibilizados pela empresa supracitada é 

compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na sua escolha, ficando vinculada 
a verificação da habilitação.  

 
Assume, pois, a responsabilidade quanto às informações prestadas e documentos que 

instruem o processo de pedido de compra/contratação e DECLARA que não possui qualquer 
parentesco, até o terceiro grau, ou vínculo de amizade com quais quer dos sócios- 
administradores da empresa escolhida, firmando o presente termo de responsabilidade, de livre 
e espontânea vontade, na presença da autoridade superior a quem relatou as diligências 
realizadas e que atesta, abaixo, o conhecimento delas. 
 

Portão, 06 de março de 2024. 
 

___________________________________________ 
Carolina Martins Pereira 

AGENTE ADMINISTRATIVO
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E  
RAZÃO DA ESCOLHA DO 

CONTRATADO 

CAROLINA 
MARTINS PEREIRA

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MARTINS PEREIRA 
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